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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
aSecretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 6084, de 06 de fevereiro de 2026.

EMENTA: ALTERAÇÃO DO DECRETO Nº 5.298, DE 28DE AGOSTO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, com base no artigo 64 inciso IV da Lei Orgânica Municipal, e 8 2º do
artigo 318 da Lei Complementar nº 011 de 26 de dezembro de 2005, DECRETA:

Art. 1º - Fica alterado o Decreto nº 5.298, de 28 de agosto de 2023, que
dispõe sobre o enquadramento das atividades potencialmente poluidoras e/ou degradadorasdo meio ambiente, com obrigatoriedade de licenciamento ambiental junto à SecretariaMunicipal de Meio Ambiente do Município de Marilândia/ES, e sua classificação quanto ao
Potencial poluidor e porte.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 06 de fevereiro de 2026.
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Registrada na SEMADI
Da P.M.M.
Em, 06/02/2026.
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